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PL 2.510/2020 
 
Autor: Senado Federal - Luiz do Carmo 
 

Data da 
Apresentação: 

04/09/2020 

 

Ementa: Altera a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964 (Lei do 
Condomínio), a Lei        nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para estabelecer o dever de condôminos, 
locatários, possuidores e síndicos informarem às autoridades 

competentes os casos de violência doméstica e familiar de que 
tenham conhecimento no âmbito do condomínio, e para incluir 

na tipificação do crime de omissão de socorro os casos de 
violência doméstica e familiar. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Urbano;  

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
 

Regime de 

tramitação: 
Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 18/11/2020 
 

 
 


